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PORTARIA Nº 255/PVCAL - CGAB/IFRO, DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe
foi delegada por meio do Art. 177 da Resolução 65/2015/CONSUP (Regimento Geral do IFRO), de 29/12/2015, Art. 65 da
Resolução 56/2016/CONSUP (Regimento Interno do Campus Porto Velho Calama), de 12/07/2016, Resolução
10/2016/CONSUP, de 19/12/2016, e Portaria Nº 41, de 12/01/2017, RESOLVE:

 
Art. 1º Aprovar o Projeto de Ensino – “INTRODUÇÃO AO CÁLCULO” (Processo 23243.003612/2017-53),

cujo objetivo é Aprimorar o desempenho dos discentes dos 1ºs períodos dos cursos de Licenciatura em Física e Bacharelado
em Engenharia de Controle e Automação do IFRO Campus Porto Velho Calama.

Art. 2° Instituir a Comissão responsável pela Execução do Projeto de Ensino, objeto do Art. 1º desta portaria,
composta pelos seguintes servidores, sob a coordenação da primeira:

a. Rodrigo Ruiz Brasil, Professor EBTT, matrícula SIAPE 1936001;
b. Vlademir Fernades de Oliveira Júnior, Professor EBTT, matrícula SIAPE 1940411;
c. Lígia Silvéria da Silva, Professora EBTT, matrícula SIAPE 2313855;
d. Jean Peixoto Campos, Professor EBTT, matrícula SIAPE 1945200;

Art. 3° Definir que o Coordenador do Projeto de Ensino dedicará a carga horária de 6/h semanais e os demais
membros da Equipe 04/h semanais para o desenvolvimento do projeto, no período de agosto a setembro de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

 

MARCOS APARECIDO ATILES MATEUS
Diretor-Geral Campus Porto Velho Calama
Portaria N ° 136 GR/IFRO de 10/02/2014

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aparecido Atiles Mateus, Diretor(a) Geral, em 25/07/2017, às 11:11,
conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
Nº de Série do Certificado: 1294155

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021307 e o código CRC
D82F3725.
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